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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.474, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  firmar  parcerias  com
organizações  da  sociedade  civil
que  especifica,  para  o  exercício
d e  2 0 2 6 ,  e  d á  o u t r a s
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar  parcerias  com  as  organizações  da  sociedade  civil
abaixo  relacionadas,  em  regime  de  mútua  cooperação,
visando à consecução de finalidades de interesse público e
recíproco,  mediante  transferência  de  recursos  financeiros
para a  execução de atividades ou projetos  previamente
definidos  em  planos  de  trabalho  inseridos  em  termos  de
colaboração, termos de fomento ou acordos de cooperação,
nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº
13.204, de 14 de dezembro de 2015, para o exercício de
2026:

Departamento de Assistência Social
I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Regente Feijó
CNPJ/MF: 67.660.373/0001-60
Valor do Repasse: R$ 45.880,80
II - Associação Casa da Criança de Regente Feijó
CNPJ/MF: 55.759.526/0001-41
Valor do Repasse: R$ 84.000,00
III  -  Lar  dos Velhinhos Nossa Senhora Aparecida de

Regente Feijó
CNPJ/MF: 46.431.656/0001-60
Valor do Repasse: R$ 300.000,00
IV - Associação Filantrópica de Proteção aos Cegos
CNPJ/MF: 44.862.407/0001-01
Valor do Repasse: R$ 63.000,00
V  -  Fundação  Mirim  de  Desenvolvimento  Social,

Educacional e Profissional do Adolescente de Regente Feijó
CNPJ/MF: 51.405.876/0001-59
Valor do Repasse: 12.000,00
Departamento de Educação
VI - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Presidente Prudente
CNPJ/MF: 55.350.136/0001-13
Valor do Repasse: 18.600,00
Departamento de Saúde
VII - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Regente Feijó
CNPJ/MF: 67.660.373/0001-60
Valor do Repasse: R$ 216.000,00
VIII  -  Associação  de  Desenvolvimento  de  Crianças

Limitadas “Lumen Et Fides”
CNPJ/MF: 53.302.675/0001-51
Valor do Repasse: R$ 33.000,00
IX - Banco de Olhos Maria Sesti Barbosa da Santa Casa

de Misericórdia de Presidente Prudente
CNPJ/MF: 09.198.816/0001-46
Valor do Repasse: 24.000,00
X - Fundação Hospital  Regional do Câncer da Santa

Casa de Misericórdia de Presidente Prudente
CNPJ/MF: 11.636.872/0001-67
Valor do Repasse: R$ 240.000,00
XI - Fundação Pio XII - Hospital de Amor de Barretos
CNPJ/MF: 49.150.352/0001-12
Valor do Repasse: R$ 36.000,00
Art. 2º A liberação dos recursos financeiros observará

o cronograma estabelecido no respectivo Plano de Trabalho
de  cada  entidade  beneficiada,  ficando  condicionada  ao
cumprimento das disposições da Lei Federal nº 13.019, de
2014,  com  suas  alterações,  dos  critérios  definidos  em
regulamento do Poder Executivo Municipal e das condições
previstas no instrumento de parceria a ser firmado.

Art.  3º  As  parcerias  firmadas  com fundamento  nesta
lei terão vigência até 31 de dezembro de 2026.

Art.  4º  As  entidades  beneficiadas  deverão  prestar
contas da aplicação dos recursos recebidos, na forma e nos
prazos estabelecidos pela Lei Federal nº 13.019, de 2014,
com  suas  alterações,  e  nos  termos  do  instrumento  de
parceria a ser firmado.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do
orçamento  vigente,  podendo  ser  suplementadas,  se
necessário.

Art.  6º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 13 de janeiro de 2026.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 3.475, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar  que
especifica  e  dá  outras
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, combinado com o art. 167, § 2º,
da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal,
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um Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$
100.000,00  (cem  mil  reais),  para  fazer  face  com  o
desenvolvimento  da  Proteção  Social  Especial  de  Alta
Complexidade, compreendendo o custeio da continuidade
de serviços complementares à modalidade do Serviço de
Acolhimento Institucional para Idosos, na conformidade da
funcional programática e modalidade de aplicação abaixo
detalhada:

02 Poder Executivo
02.08 Fundo Municipal de Assistência Social
02.08.08 Bloco da Proteção Social Especial
082450022.2.083000  -  Gestão  da  Proteção  Social

Especial
3.3.50.39.01.0000 - Termo de Colaboração
Fonte de Recursos: 05 -  Transferências e Convênios

Federais-Vinc
F i c h a :

2732....................................................Valor:  R$
100.000,00

Código de Aplicação: 800.0014
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar

aberto pelo artigo anterior no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil  reais)  será  feita  por  excesso de arrecadação,  a  ser
verificado  no  final  do  exercício  vigente,  nos  termos  da  Lei
Federal nº 4.320, de 1964.

Art.  3º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 13 de janeiro de 2026.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 3.476, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  firmar  parceria,
mediante termo de colaboração,
com  organização  da  sociedade
civil  que  especifica  e  dá  outras
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar  parceria  com  a  organização  da  sociedade  civil  Lar
dos Velhinhos Nossa Senhora Aparecida de Regente
Feijó,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.431.656/0001-60,
com  sede  na  Rua  José  Gomes,  nº  858,  Bairro  Jardim
Remanso, CEP: 19.570-000, no cidade de Regente Feijó,
Estado de São Paulo,  em regime de mútua cooperação,
visando à consecução de finalidades de interesse público e
recíproco,  para  o  desenvolvimento  da  Proteção  Social
Especial de Alta Complexidade, mediante a transferência
de  recursos  financeiros  destinados  ao  custeio  da
continuidade de serviços complementares à modalidade do
Serviço  de  Acolhimento  Institucional  para  Idosos,  em

conformidade com o plano de trabalho apresentado pela
entidade e devidamente aprovado pelo Conselho Municipal
de Assistência Social, o qual passa a integrar a presente lei.

Parágrafo  único.  A  transferência  dos  recursos
financeiros de que trata o caput será formalizada por meio
de termo de colaboração,  nos termos da Lei  Federal  nº
13.019, de 31 de julho de 2014, e sua alteração.

Art.  2º  O  Poder  Executivo  Municipal  repassará  à
organização da sociedade civil, em parcela única, o valor
de  R$ 100.000,00  (cem mil  reais),  o  qual  deverá  ser
utilizado de acordo com o cronograma constante do plano
de  trabalho  apresentado  pela  entidade,  ficando
condicionada  ao  cumprimento  das  disposições  da  Lei
Federal nº 13.019, de 2014, e sua alteração, das normas
regulamentares  do  Poder  Executivo  Municipal  e  das
cláusulas estabelecidas no termo de colaboração.

Parágrafo  único.  Os  recursos  financeiros  previstos
neste  artigo  são  provenientes  de  Emenda  Parlamentar
Federal,  de  autoria  do  Deputado  Federal  Fernando
Marangoni,  Emenda  Individual  nº  202544150007.

Art.  3º  A parceria  firmada com fundamento  nesta  lei
terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Art.  4º  A entidade  beneficiada  deverá  prestar  contas
da aplicação dos recursos recebidos, na forma e nos prazos
estabelecidos pela Lei Federal nº 13.019, de 2014, por sua
alteração,  bem  como  de  acordo  com  as  disposições
previstas no termo de colaboração.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da
presente  lei  correrão  a  conta  da  seguinte  dotação
orçamentária:

02 Poder Executivo
02.08 Fundo Municipal de Assistência Social
02.08.08 Bloco da Proteção Social Especial
082450022.2.083000  -  Gestão  da  Proteção  Social

Especial
3.3.50.39.01.0000 - Termo de Colaboração
Fonte de Recursos: 05 -  Transferências e Convênios

Federais-Vinc
Código de Aplicação: 800.0014
Conta: 2732
Art.  6º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Regente Feijó, 13 de janeiro de 2026.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.477, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar  que
especifica  e  dá  outras
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:
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Art. 1º Nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, combinado com o art. 167, § 2º,
da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal,
um  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), para fazer face com o
desenvolvimento  da  Proteção  Social  Especial  de  Alta
Complexidade, compreendendo a continuidade do Serviço
de  Acolhimento  Institucional  para  Idosos,  por  meio  do
custeio  dos  salários  da  equipe  de  profissionais  da
instituição, na conformidade da funcional programática e
modalidade de aplicação abaixo detalhada:

02 Poder Executivo
02.08 Fundo Municipal de Assistência Social
02.08.08 Bloco da Proteção Social Especial
082450022.2.083000  -  Gestão  da  Proteção  Social

Especial
3.3.50.39.01.0000 - Termo de Colaboração
Fonte de Recursos: 05 -  Transferências e Convênios

Federais-Vinc
F i c h a :

2733....................................................Valor:  R$
50.000,00

Código de Aplicação: 800.0015
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar

aberto  pelo  artigo  anterior  no  valor  de  R$  50.000,00
(cinquenta mil reais) será feita por excesso de arrecadação,
a ser verificado no final do exercício vigente, nos termos da
Lei Federal nº 4.320, de 1964.

Art.  3º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 13 de janeiro de 2026.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 3.478, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  firmar  parceria,
mediante termo de colaboração,
com  organização  da  sociedade
civil  que  especifica  e  dá  outras
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar  parceria  com  a  organização  da  sociedade  civil  Lar
dos Velhinhos Nossa Senhora Aparecida de Regente
Feijó,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.431.656/0001-60,
com  sede  na  Rua  José  Gomes,  nº  858,  Bairro  Jardim
Remanso, CEP: 19.570-000, no cidade de Regente Feijó,
Estado de São Paulo,  em regime de mútua cooperação,
visando à consecução de finalidades de interesse público e
recíproco,  para  o  desenvolvimento  da  Proteção  Social

Especial de Alta Complexidade, mediante a transferência
de  recursos  financeiros  destinados  a  continuidade  do
Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, por meio
do  custeio  dos  salários  da  equipe  de  profissionais  da
instituição,  em  conformidade  com  o  plano  de  trabalho
apresentado pela entidade e devidamente aprovado pelo
Conselho Municipal de Assistência Social, o qual passa a
integrar a presente lei.

Parágrafo  único.  A  transferência  dos  recursos
financeiros de que trata o caput será formalizada por meio
de termo de colaboração,  nos termos da Lei  Federal  nº
13.019, de 31 de julho de 2014, e sua alteração.

Art.  2º  O  Poder  Executivo  Municipal  repassará  à
organização da sociedade civil, em parcela única, o valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o qual deverá ser
utilizado de acordo com o cronograma constante do plano
de  trabalho  apresentado  pela  entidade,  ficando
condicionada  ao  cumprimento  das  disposições  da  Lei
Federal nº 13.019, de 2014, e sua alteração, das normas
regulamentares  do  Poder  Executivo  Municipal  e  das
cláusulas estabelecidas no termo de colaboração.

Parágrafo  único.  Os  recursos  financeiros  previstos
neste  artigo  são  provenientes  de  Emenda  Parlamentar
Federal, de autoria do Deputado Federal Miguel Lombardi,
Emenda Individual nº 202537300002.

Art.  3º  A parceria  firmada com fundamento  nesta  lei
terá vigência até 28 de fevereiro de 2026.

Art.  4º  A entidade  beneficiada  deverá  prestar  contas
da aplicação dos recursos recebidos, na forma e nos prazos
estabelecidos pela Lei Federal nº 13.019, de 2014, por sua
alteração,  bem  como  de  acordo  com  as  disposições
previstas no termo de colaboração.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da
presente  lei  correrão  a  conta  da  seguinte  dotação
orçamentária:

02 Poder Executivo
02.08 Fundo Municipal de Assistência Social
02.08.08 Bloco da Proteção Social Especial
082450022.2.083000  -  Gestão  da  Proteção  Social

Especial
3.3.50.39.01.0000 - Termo de Colaboração
Fonte de Recursos: 05 -  Transferências e Convênios

Federais-Vinc
Código de Aplicação: 800.0015
Conta: 2733
Art.  6º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Regente Feijó, 13 de janeiro de 2026.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 38, DE 13 DE JANEIRO DE

2026.

Revoga  a  Lei  Complementar  nº
05, de 11 de outubro de 2022, e
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sua  alteração  dada  pela  Lei
Complementar  nº  16,  de  19  de
dezembro  de  2023,  a l tera
dispositivos da Lei Complementar
nº  14,  de  19  de  dezembro  de
2023, e dá outras providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei Complementar nº 05, de
11 de outubro  de  2022,  e  sua  alteração dada pela  Lei
Complementar nº 16, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Fica extinto o cargo de Coordenador da Junta
Militar,  constante  do  Anexo  II  -  Quadro  de  Cargos  de
Provimento em Comissão, da Lei Complementar nº 14, de
19 de dezembro de 2023.

Art. 3º Fica alterada a nomenclatura e as vagas do
cargo de Coordenador Administrativo, constante do Anexo I
-  Quadro  de  Cargos  de  Provimento  Efetivo,  da  Lei
Complementar  nº  14,  de  2023,  passando  a  vigorar  da
seguinte maneira:

Anexo I
Quadro de Cargos de Provimento Efetivo

NOMENCLATURA VAGAS REFERÊNCIA

Assistente Administrativo 1 2-QG / A-H

Parágrafo único. O Anexo VIII - Súmula de Atribuições
de Cargos Efetivos, da Lei Complementar nº 14, de 2023,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

Anexo VIII
Súmula de Atribuições de Cargos Efetivos

Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais.
Requisitos: Ensino médio completo.
Atribuições:  executar  serv iços  de  média

complexidade  na  unidade  de  atuação;  redigir  textos,
ofícios, relatórios e correspondências; efetuar e auxiliar no
preenchimento de processos,  guias,  requisições e outros
documentos; implementar e implantar métodos e rotinas
com  vista  a  melhoria  e  aperfeiçoamento  dos  serviços
internos; executar atividades correlatas.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente lei correrão por conta de dotação orçamentária
própria, a qual poderá ser suplementada, se necessário for.

Art. 5º Esta lei  complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

Regente Feijó, 13 de janeiro de 2026.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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